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PARECER Nº 233/ 2007.  
Projeto de Lei nº CM-070/ 2007. 

 
 

RELATÓRIO 
 
Distribuído a esta Comissão, para análise e parecer, o Projeto de Lei nº 

CM-070/ 2007, de autoria do nobre Vereador Edson de Sousa, que declara de utilidade 
pública a “Associação Cultural Beneficente Frei Orlando”, sede e foro neste Município. 
 
 

FUNDAMENTAÇÃO 
 

A presente proposição visa promover atividades assistenciais ligadas à 
saúde, à 3ª idade, a banco de leite e a campanhas em ocasiões de catástrofes. Promover 
na área cultural, o esporte, artesanato, o teatro, atividades de preservação ecológica, 
educação, alfabetização, e cursos preparatórios para formação de jovens e adultos nas 
áreas técnicas de pequenos reparos em geral, etc. �&RQIRUPH�MXVWLILFDWLYD�GR�SURMHWR�� 
 
 

                                        CONCLUSÃO 
 
3HOR�H[SRVWR, esta Comissão declara pela DSURYDomR do Projeto de Lei nº 

CM-070/ 2007. 
 
 

             Sala das Comissões, 04 de outubro de 2007. 
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